








































































LOCAL :COMISSÃO ELEITORAL
DATA/HORA :29/04/2019 11:59:57
USUARIO :WLADEMIR SOARES CAPISTRANO

Processo n. 54452019-0

Origem: MANOEL MACHADO JÚNIOR

Assunto: INSCRIÇÃO DO QUINTO

 

Compulsando a documentação apresentada pelo requerente, verifico a existência de informação de que o candidato ocupa a
função de Presidente da Comissão de Direito do Trabalho da Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil em Mossoró, no
triênio 2019/2021, sem que tenha juntado com o pedido de inscrição a comprovação do afastamento dessa causa impeditiva do
registro de sua candidatura, conforme estabelece o item 3.3.2 do Edital 001/2019 - QUINTO CONSTITUCIONAL - TRT21.

Desse modo, para regularização de sua elegibilidade, notifico o candidato requerente, MANOEL MACHADO JÚNIOR, para
que no prazo de 3 (três) dias apresente a prova de que até a data do protocolo do pedido de inscrição renunciou da função de
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho da Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil em Mossoró, sob pena de
indeferimento do seu requerimento de inscrição.

À Secretaria da Comissão Eleitoral para notificação do requerente.

Natal/RN, 29 de Abril de 2019.
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LOCAL :COMISSÃO ELEITORAL
DATA/HORA :08/05/2019 17:51:00
USUARIO :WLADEMIR SOARES CAPISTRANO

Processo n. 54452019-0

Origem: MANOEL MACHADO JÚNIOR

Assunto: INSCRIÇÃO DO QUINTO

 

Tendo havido o regular atendimento da diligência pelo Requerente, aguarde-se o prazo de impugnação.

Após o prazo, venham os autos conclusos.

Natal/RN, 8 de Maio de 2019.
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